
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
GABINETE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 – FUMTUR 

CHAMADA  PÚBLICA  PARA  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  PARA

PARTICIPAÇÃO COMO EXPOSITOR NO MERCADO DE FLORES, NA ELABORAÇÃO DE OFICINAS E

AULAS DE ARRANJOS FLORAIS, DIFERENTES CULTIVOS DE FLORES, IKEBANAS, ENTRE OUTROS

TEMAS  DE  FLORES  E  PLANTAS  NA  PRAÇA  HIGINO  PIO  DURANTE  O  EVENTO  DENOMINADO

“PRIMAVERA BC”.

A  Prefeitura  Municipal  de  Balneário  Camboriú,  através  da  Secretaria  de  Turismo  e

Desenvolvimento Econômico – SECTURBC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua 2850 nº 566, Bairro Centro, Balneário Camboriú – SC, torna público aos interessados, que as

inscrições para o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, para o evento Primavera BC,

poderão ser efetivadas nos prazos e condições deste Chamamento Público. 

RESOLVE:  Fica  instituído  o  processo  de CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS FÍSICAS  E  JURÍDICAS

PARA  PARTICIPAÇÃO  COMO  EXPOSITOR  NO  MERCADO  DE  FLORES,  NA  ELABORAÇÃO  DE

OFICINAS E AULAS DE ARRANJOS FLORAIS, DIFERENTES CULTIVOS DE FLORES, IKEBANAS, ENTRE

OUTROS  TEMAS  DE  FLORES  E  PLANTAS  NA  PRAÇA  HIGINO  PIO  DURANTE  O  EVENTO

DENOMINADO “PRIMAVERA BC”.

Para os fins deste Chamamento Público são consideradas as seguintes definições:

1 – OBJETO

Fica  instituído  o  processo  de  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  PARA

PARTICIPAÇÃO COMO EXPOSITOR NO MERCADO DE FLORES,  NA ELABORAÇÃO DE  OFICINAS E

AULAS DE  ARRANJOS  FLORAIS,  DIFERENTES  CULTIVOS  DE  FLORES, IKEBANAS,  ENTRE  OUTROS

TEMAS  DE  FLORES  E  PLANTAS  NA  PRAÇA  HIGINO  PIO  DURANTE  O  EVENTO  DENOMINADO

“PRIMAVERA BC”. 

Para  gerir  este  Chamamento  Público,  o  Departamento  de  Treinamento  e  Desenvolvimento

Humano da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico avaliará todas os inscritos, emitir

relatório dos selecionados e gerir todo processo, bem como fiscalização dos serviços prestados,

exposições, comércio, oficinas e aulas durante o evento PRIMAVERA BC na Praça Higino Pio.
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1.1 – Para efeitos deste Chamamento Público compreende-se como CREDENCIAMENTO a hipótese

de inexigibilidade de licitação, previsto no artigo n. 25 da Lei Federal n. 8.666/93, caracterizado

por inviabilidade de competição, quando, em razão da natureza do serviço a ser prestado e da

impossibilidade da prática de se estabelecer o confronto entre os proponentes interessados, no

mesmo  nível  de  igualdade,  opta  a  Secretaria  de  Turismo  e  Desenvolvimento  Econômico  por

credenciar vários interessados que preencham as condições deste Chamamento Público.

2 – CREDENCIAMENTO 

2.1 – Pessoas aptas a se inscreverem no presente Chamamento Público: 

a) Pessoa Física: maior de 18 (dezoito) anos, poderá habilitar-se desde que seja comprovada a sua

experiência no mercado de flores, arranjos florais, esculturas florais, ornamentos, cultivo, dentre

outras  atividades  que  condizem  com  o  evento  PRIMAVERA  BC,  sendo  que  esta  poderá  ser

devidamente  comprovada  mediante  carteira  profissional,  certificados  de  cursos,  palestras,

workshops,  declaração  de  exercício  de  função,  portfólio,  ou  de  toda  e  qualquer  forma  de

comprovação de atividade na área requerida, pelo prazo mínimo de 03 (três) meses.

Este  deverá  estar  adimplente  com as  obrigações  fiscais  e  legais,  residentes  e domiciliadas  no

território brasileiro.

b) Pessoa Jurídica: As pessoas jurídicas de direito privado de fins econômicos ou não de natureza

compatível ao objeto deste Chamamento Público, e/ou associações/agremiações civis com ou sem

fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas às atividades elencadas na alínea “a” deste tópico.

2.2 – Da habilitação: 

2.2.1 – Pessoa Física: 

a) Cópia do Documento de Identificação (RG e CPF ou Carteira de Motorista) acompanhado de

comprovante de residência atualizado;

b) Formulário de Inscrição (Anexo I);

c) Termo de compromisso (Anexo II); 

d) Declaração de não parentesco (Anexo III);

e) Declaração de superveniência de fato impeditivo para habilitação (Anexo IV);

f)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Federal,  Estadual,  Municipal  e  Trabalhista;  

g)  Release/Portfólio  (histórico,  resumo,  matérias,  fotos)  atualizado  contendo  formação  e
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experiência do proponente, currículo, declaração de trabalho, registro profissional, certificados e

diplomas, de ao menos 03 (três) meses;

2.2.2 – Pessoa Jurídica:

a) Contrato social com última alteração consolidada; 

b) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

d) Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Federal, Estadual e Municipal; 

f) Cópia do Documento de Identificação (RG e CPF ou Carteira de Motorista) dos professores que

ministrarão as oficinas e aulas; 

g) Formulário de Inscrição (Anexo I);

h) Termo de compromisso (Anexo II); 

i) Declaração de não parentesco (Anexo III);

j) Declaração de superveniência de fato impeditivo para habilitação (Anexo IV);

k) Declaração que não emprega menor (Anexo V); 

l)  Release/Portfólio  (histórico,  resumo,  matérias,  fotos)  atualizado  contendo  formação  e

experiência do proponente, currículo, declaração de trabalho, registro profissional, certificados e

diplomas, de ao menos 03 (três) meses.

2.3  –  Os  documentos  acima exigidos  somente poderão ser  apresentados  em original,  ou  por

qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente,  não  sendo  aceitas  cópias

ilegíveis  ou  documentos  cujas  datas  estejam  rasuradas,  sendo  que  o  Departamento  de

Treinamento e Desenvolvimento Humano reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário, para apresentá-lo no prazo máximo de

02 (dois) dias úteis, após notificação, ainda sob pena de desqualificação. 

2.4 – Nenhum inscrito, pessoa jurídica ou física, poderá ter vínculo com pessoa que exerce função

pública remunerada de qualquer natureza. 

2.5 – O presente Chamamento Público entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até dia

27  de  agosto  de  2021,  período  durante  o  qual  os  inscritos  poderão  ser  convocados  nas

oportunidades que a SECTURBC necessitar, observadas as condições fixadas neste Chamamento

Público e normas pertinentes.
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2.6 – O recebimento do credenciamento,  deverá ser  devidamente acompanhado do envelope

contendo  a  documentação  mencionada  no  item  2.2  e  se  dará  na  Secretaria  de  Turismo  e

Desenvolvimento Econômico, com sede na Rua 2850, n° 566, Centro, Balneário Camboriú, das 14h

às 18h em dias úteis, a partir da data desta publicação, cujo prazo encerra no dia 27 de agosto de

2021 as 18:00 horas.

2.7 – Não havendo número de inscritos equivalente ao número de espaços disponibilizados na

Praça  Higino  Pio  para  a  exposição  (conforme  descrito  no  item  6.1),  dentro  do  prazo  acima

mencionado, inscrições serão aceitas durante o período da realização do evento.

2.8 – As certidões devem estar dentro do prazo de validade, tendo como base a data de inscrição

da proposta.  As certidões cujos  prazos  de validade não estejam mencionados  expressamente,

somente serão aceitas dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua

respectiva emissão. 

2.9  – Não serão consideradas  as  inscrições  de proponentes  que não cumpram rigorosamente

todas as exigências previstas neste Chamamento Público. A ausência de qualquer documento ou

campos não preenchidos implicará na desclassificação do proponente tanto para inscrição quanto

seleção. 

3 – ETAPAS 

3.1 – O presente Chamamento Público segue as seguintes fases:

a) Credenciamento – Nesta fase o proponente deve cumprir com o estabelecido no Item 2 até no

prazo final de inscrição. 

b)  Seleção/Avaliação – Fase que consiste na seleção e avaliação dos inscritos, de acordo com a

documentação solicitada;

c)  Divulgação  –  Divulgação  da  relação  dos  selecionados,  na  página  eletrônica  da  Prefeitura

Municipal de Balneário Camboriú – www.bc.sc.gov.br.

3.2 – Não será aceito, em nenhuma hipótese, envio de qualquer documento ou material fora do

prazo, forma e demais condições estabelecidas neste Chamamento Público e em seus Anexos.

3.3 – O acompanhamento de todas as etapas do processo de avaliação/seleção e a observância

quanto  a  eventuais  prazos  para  atendimento  de  solicitações  da  SECTURBC  serão  de  inteira

responsabilidade dos proponentes.
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3.4  –  O  resultado  da  classificação  final  dos  proponentes  será  em  até  02 dias  úteis após

encerramento dos credenciamentos.

3.5  –  Os  interessados  terão  o  prazo  de  01 dia  útil após  a  divulgação  da  classificação  para

apresentação de recurso, que deverá ser protocolado na SECTURBC das 13 horas as 18 horas.

4 – SELEÇÃO E AVALIAÇÃO

4.1 – A avaliação da documentação será realizada pela Secretaria de Turismo e Desenvolvimento

Econômico de Balneário Camboriú através do Departamento de Treinamento e Desenvolvimento

Humano, tendo as seguintes atribuições:

I – Receber os pedidos de inscrições;

II – Análise da documentação;

III – Avaliar o Release/Portfólio entregue; 

IV – Avaliar a proposta de oficinas a serem realizadas;

V – Monitorar o cumprimento deste Chamamento Público;

VI  –  Publicar  o  resultado  final  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Balneário  Camboriú  –

www.bc.sc.gov.br;

VII – Resolver os casos omissos. 

5 – OBRIGAÇÕES DO EXPOSITOR

5.1 – Participar do mercado de flores conforme cronograma abaixo:

DATA DIA DA SEMANA HORÁRIO DO MERCADO
04/09/2021 Sábado 09h as 18h
05/09/2021 Domingo 09h as 17h
06/09/2021 Segunda 09h as 18h
07/09/2021 Terça 09h as 17h
11/09/2021 Sábado 09h as 18h
12/09/2021 Domingo 09h as 17h
18/09/2021 Sábado 09h as 18h
19/09/2021 Domingo 09h as 17h
25/09/2021 Sábado 09h as 18h
26/09/2021 Domingo 09h as 17h
02/10/2021 Sábado 09h as 18h
03/10/2021 Domingo 09h as 17h
09/10/2021 Sábado 09h as 18h
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10/10/2021 Domingo 09h as 17h
11/10/2021 Segunda 09h as 18h
12/10/2021 Terça 09h as 17h

5.2 – Prover, no mínimo, 04 oficinas e aulas para no máximo 38 participantes por oficina e aula.

5.3 – A divisão e o cronograma das oficinas e aulas por expositor será organizada após o término

das inscrições deste chamamento público, seguindo os horários expostos abaixo:

DATA DIA DA SEMANA OFICINA HORÁRIO

04/09/2021 Sábado

Oficina 01 09h as 10h
Oficina 02 10:30h as 11:30h
Oficina 03 14h as 15h
Oficina 04 15:30h as 16:30h
Oficina 05 17h as 18h

05/09/2021 Domingo

Oficina 06 09h as 10h
Oficina 07 10:30h as 11:30h
Oficina 08 14h as 15h
Oficina 09 15:30h as 16:30h

06/09/2021 Segunda

Oficina 10 09h as 10h
Oficina 11 10:30h as 11:30h
Oficina 12 14h as 15h
Oficina 13 15:30h as 16:30h
Oficina 14 17h as 18h

07/09/2021 Terça

Oficina 15 09h as 10h
Oficina 16 10:30h as 11:30h
Oficina 17 14h as 15h
Oficina 18 15:30h as 16:30h

11/09/2021 Sábado

Oficina 19 09h as 10h
Oficina 20 10:30h as 11:30h
Oficina 21 14h as 15h
Oficina 22 15:30h as 16:30h
Oficina 23 17h as 18h

12/09/2021 Domingo

Oficina 24 09h as 10h
Oficina 25 10:30h as 11:30h
Oficina 26 14h as 15h
Oficina 27 15:30h as 16:30h

18/09/2021 Sábado
Oficina 28 09h as 10h
Oficina 29 10:30h as 11:30h
Oficina 30 14h as 15h
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Oficina 31 15:30h as 16:30h
Oficina 32 17h as 18h

19/09/2021 Domingo

Oficina 33 09h as 10h
Oficina 34 10:30h as 11:30h
Oficina 35 14h as 15h
Oficina 36 15:30h as 16:30h

25/09/2021 Sábado

Oficina 37 09h as 10h
Oficina 38 10:30h as 11:30h
Oficina 39 14h as 15h
Oficina 40 15:30h as 16:30h
Oficina 41 17h as 18h

26/09/2021 Domingo

Oficina 42 09h as 10h
Oficina 43 10:30h as 11:30h
Oficina 44 14h as 15h
Oficina 45 15:30h as 16:30h

02/10/2021 Sábado

Oficina 46 09h as 10h
Oficina 47 10:30h as 11:30h
Oficina 48 14h as 15h
Oficina 49 15:30h as 16:30h
Oficina 50 17h as 18h

03/10/2021 Domingo

Oficina 51 09h as 10h
Oficina 52 10:30h as 11:30h
Oficina 53 14h as 15h
Oficina 54 15:30h as 16:30h

09/10/2021 Sábado

Oficina 55 09h as 10h
Oficina 56 10:30h as 11:30h
Oficina 57 14h as 15h
Oficina 58 15:30h as 16:30h
Oficina 59 17h as 18h

10/10/2021 Domingo

Oficina 60 09h as 10h
Oficina 61 10:30h as 11:30h
Oficina 62 14h as 15h
Oficina 63 15:30h as 16:30h

11/10/2021 Segunda

Oficina 64 09h as 10h
Oficina 65 10:30h as 11:30h
Oficina 66 14h as 15h
Oficina 67 15:30h as 16:30h
Oficina 68 17h as 18h

12/10/2021 Terça Oficina 69 09h as 10h
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Oficina 70 10:30h as 11:30h
Oficina 71 14h as 15h
Oficina 72 15:30h as 16:30h

5.4 – Ceder o material a ser utilizado para todos os participantes durante as oficinas e aulas.

5.5 – Ser responsável pela estrutura do mercado de flores em seu espaço cedido, com decoração,

infraestrutura e o que for necessário para a comercialização do seu produto.

6 – CONTRAPARTIDA

6.1 – A Prefeitura cederá espaço na Praça Higino Pio durante o cronograma do Mercado de Flores

por  meio  de  09  unidades  de  barraquinhas  com estrutura  em metalon  0,30m x  0,30m -  lona

superior (1,50m x 2,20m x 1,50m) com 01 Floreira de madeira (0,63 x 0,95 x 0,35 com 3 níveis de

prateleiras) em cada barraquinha disponibilizada.

6.2 – Estrutura em tenda de 100m² com bancadas brancas, formato retangular e dobráveis e 38

cadeiras plásticas como o espaço para as oficinas e aulas.

7 – DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 – O ato da inscrição implica em sua concordância com todos os termos deste Chamamento

Público.

7.2 – O inscrito por meio deste Chamamento Público concorda com o uso das suas imagens na

divulgação da programação e mídia institucional.

7.3 – Os casos omissos relativos a este Chamamento Público serão decididos pela Secretaria de

Turismo e Desenvolvimento Econômico.

7.4 – No caso de haver alguma outra forma de exposição de marca durante o evento (camisetas,

sacolas,  demais  formas  de  divulgação)  a  inserção das  logomarcas  da  Secretaria  de  Turismo e

Desenvolvimento Econômico,  do Evento Primavera  BC e da Prefeitura  Municipal  de  Balneário

Camboriú são obrigatórias.

7.5 – É vedada a cessão ou transferência do serviço, total ou parcial, bem como a subcontratação

parcial do apoio, sob pena de exclusão da entidade.

7.6 – Os selecionados ficam responsáveis por eventuais danos ao patrimônio público durante o

evento em seu local de realização.
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7.7  –  A  Secretaria  de  Turismo  e  Desenvolvimento  Econômico  reserva-se  o  direito  de  alterar,

suspender e/ou cancelar  o  presente Chamamento,  em partes  ou em sua totalidade,  podendo

emitir novo Chamamento Público para ampliar a lista de inscritos.

7.8 – O descumprimento de qualquer obrigação do selecionado implicará a sua exclusão do rol de

inscritos nos eventos realizados pela Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico.

7.9 – Dúvidas sobre o chamamento poderão ser esclarecidas pelo telefone (47) 32677067.

7.10 – Este Chamamento Público entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

7.11 – Fica estabelecido o foro de Balneário Camboriú – SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou

litígios decorrentes da execução do presente Chamamento Público,  com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Balneário Camboriú, 11 de agosto de 2021

____________________________________________________

Geninho Goes

Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico
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ANEXO I

FICHA INSCRIÇÃO

PESSOA JURÍDICA

Nome da Empresa:

Segmento da Empresa:

Produto:

Marca:

CNPJ: 

Endereço: 

Tel:

Site/E-mail:

PESSOA FÍSICA

Nome do Apoiador:

Segmento:

Produto:

CPF: 

Endereço: 

Tel:

Site/E-mail:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Tel: 

E-mail:

TEMPO DE EXPERIÊNCIA: ___________________________________________________________
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OFICINAS A SEREM REALIZADAS:

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

DADOS DOS PROFESSORES DAS OFICINAS: 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Tel: 

E-mail:
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO

Ilustríssimo  Senhor  Secretário  da  Secretaria  de  Turismo  e  Desenvolvimento  Econômico  –

SECTURBC, do município de Balneário Camboriú.

Como  proponente  acima  identificado  requeiro  através  do  presente  documento,  conforme

Chamamento Público por esta Secretaria, declaro sob as penas da lei que:

a) As informações prestadas nesta inscrição por meio de chamamento público são verdadeiras;

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de inscrição será informado;

c) Conheço os termos do Chamamento Público bem como as informações e condições para o

cumprimento das obrigações objeto do credenciamento com as quais concorda;

d) Estou de acordo com as normas definidas;

e)  Não me encontro suspenso (a)  nem declarado inidôneo (a)  para participar  de licitações ou

contratações com órgão ou entidades da Administração Pública;

f) Não me enquadro nas situações de impedimentos previstos no Chamamento Público;

g) Não há nenhum fato superveniente impeditivo do credenciamento;

h) Realizarei todas as atividades a que me proponho;

i) Apresentarei anexo ao presente requerimento toda a documentação exigida no Chamamento

j) Público devidamente assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento.

k) Ficarei responsável pela segurança e integridade física de todos os reapresentantes da minha

empresa durante participação no evento.

l) Estou de acordo que participarei do evento Primavera BC de acordo com o cronograma definido

pela Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico.

_______________________________________

RESPONSÁVEL

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2850, nº 566 - Centro - CEP 88330-365 – (47) 3367.8122
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO PESSOA JURÍDICA

A empresa__________________________________________________,  inscrita no CNPJ  sob nº

_______________________________,  por  intermédio  de  seu  representante

legal____________________________________________, portador da carteira de identidade nº

_______________________________________e do CPF nº _______________________________

DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui  proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Balneário Camboriú, 11 de agosto de 2021.

____________________________________________

RESPONSÁVEL
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO PESSOA FÍSICA

Eu_________________________________________________________,  inscrito  no  CPF  sob  nº

_______________________________,portador  da  carteira  de  identidade  nº

_______________________________________

DECLARO que:

1) Não possuo sócios que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante

ou responsável pela licitação;

2) Não possuo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro  grau,  e  por  afinidade,  até  o  segundo  grau,  de  agente  político do órgão  ou  entidade

contratante ou responsável pela licitação.

Balneário Camboriú, 11 de agosto de 2021.

____________________________________________

RESPONSÁVEL
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

A empresa_______________________________________________, CNPJ nº_________________,

sediada na Rua__________________________________, nº_______, CEP___________________,

Bairro_____________________, cidade de_____________________________, declara, sob penas

da  Lei,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Balneário Camboriú, 11 de agosto de 2021.

____________________________________________

RESPONSÁVEL

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Eu  _______________________________________________,  CPF  nº_________________,

morador da Rua__________________________________, nº_______, CEP___________________,

Bairro_____________________, cidade de_____________________________, declaro, sob penas

da Lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para minha habilitação,  ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Balneário Camboriú, 11 de agosto de 2021.

____________________________________________

RESPONSÁVEL
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR

A empresa__________________________________,  com sede na  Rua_____________________

nº_______,  CEP_____________________,  Bairro__________________________,  cidade

de________________________, inscrita no CNPJ sob nº___________________, vem através de

seu representante legal  infra-assinado,  em atenção ao inciso 5º do art.  27 da Lei  8.666/1993,

acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei,

que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de

1988, art. 7º, inciso XXXIII, regulamentada e que não será utilizada mão de obra de menores de 18

(dezoito)  anos de idade em trabalhos  noturnos,  perigosos  ou insalubres,  bem como não será

utilizada mão de obra de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na

condição de aprendizes.

Balneário Camboriú, 11 de agosto de 2021.

____________________________________________

RESPONSÁVEL
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